
PORTARIA Nº 482

“Concede Licença a Servidor.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS - ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a partir do dia 01 de julho de 2022 (01/07/2022), a Portaria nº 460 de 27 de abril de 2022,
que concedeu a servidora SANDRA SOARES DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo efetivo de Agente Comunitário
de Saúde, CPF: 910.700.311-00, MAT: 29141, licença para tratar de interesse particular pelo período de
06 (seis) meses, com inicio em 18 de abril de 2022 e término em 18 de outubro de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em
contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS/TO, aos 27 dias do mês de abril de 2022. 

VALDEMAR BATISTA NEPOMUCENO

PREFEITO MUNICIPAL


